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	INDICAÇÃO Nº409/2015



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA, E PEDRO DA VITÓRIA. 

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO, FORMAR PARCERIA COM O PODER JUDICIÁRIO DO MUNICÍPIO A FIM DE ELABORAR E DISTRIBUIR NA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL E REDES DE ASSITÊNCIA E ATENÇÃO À FAMILIA, CARTILHA DIDÁTICA QUANTO AOS PERIGOS DO USO INSEGURO DA INTERNET E DE DISPOSITIVOS MÓVEIS, INFORMANDO SOBRE CYBERBULLING E CRIMES DE PEDOFÍLIA. 
                                           
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através das Secretarias de Assistência Social e suas autarquias (CRAS, CREAS, Conselho Tutelar), e Secretaria de Educação e Órgãos do Poder Judiciário (Ministério Público, Vara da Infância e Juventude, Defensoria Pública do Estado) elaborar e distribuir cartilha didática com informações sobre segurança no uso da internet e de dispositivos móveis, cyberbulling e crimes de pedofília.





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal forme parcerias com os órgãos do Poder Judiciário, através de suas Secretarias e, assim, elabore uma cartilha didática com informações sobre os perigos do uso inseguro da internet e de dispositivos móveis (celulares, tablets, etc), crimes de pedofilia e cyberbulling, vez que há uma crescente demanda de crianças/jovens acessando a internet de forma ingênua e indiscriminada, vulneráveis aos diversos perigos diante do desconhecimento destes.

É importante que a elaboração desta cartilha se dê em uma linguagem acessível e atrativa, e com uso de mecanismos neurolinguísticos compatíveis com o público alvo, qual seja, público infanto-juvenil.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 23 de fevereiro de 2015.
VER. MILTON SOARES
                                VER.  CLÓVIS DE PAULA
VER. PEDRO DA VITORIA
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2015
Presidente  ______________________________

                                       Ver. Dionardo Mendes
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